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Excelentíssimo Senhor Presidente,

As academias foram os segmento mais atingido com, a restrição de funcionamento e horário das atividades.
Não há razão para que as academias tenham que delimitar o horário de funcionamento para tão somente as 21:00 hrs .

Esse acréscimo de mais duas horas no funcionamento, trará impacto positivo para melhor distribuição dos
alunos, pois terão um horário ampliado para escolherem para a pratica de esportes. Sendo que a maior parte de atletas
que praticam atividades noturna, trabalha ate as 19:00 hrs .

As academias sempre cumpriram todos os protocolos sanitários de combate ao corona vírus, dessa forma
poderá ser estendido o horário para as 23:00 

Solicitamos novamente, que seja estendido o horário de funcionamento das Academias e demais
modalidades esportivas, para as 23:00 hrs.
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GABINETE DO ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

CIDADANIA



Nome Quantidade

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO 1

1Total


